
REGIMENTO CONVIDADOS - DAY USE 2025 - 2029    

 

REGIMENTO CONVIDADOS – DAY USE   

1 – IDENTIFICAÇÃO  

1.1 - O convidado deverá ser apresentado na recepção pelo associado, para registro 

e identificação. Não é permitida a permanência de convidados na sede sem a 

presença do associado.  

1.2 - Todos os convidados deverão realizar cadastro facial para liberação do acesso.   

Convidados com até 6 (seis) anos de idade são isentos.   

1.3 - Um convidado maior de 65 (sessenta e cinco) anos é isento do pagamento da 

taxa, exceto em eventos sociais promovidos pela APCEF/SC.  

2 – INGRESSOS 

2.1 - É permitido o acesso à sede sem hospedagem (Day Use) de até 4 (quatro) 

pessoas por associado.  

2.2 - Caso o número de convidados exceda 4 (quatro), o associado deverá 

encaminhar ao setor de eventos a listagem nominal dos convidados, com pedido de 

autorização, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas diretamente na 

conta corrente do associado.  

3 - ISENÇÃO TAXA DE CONVIDADOS PARA O ASSOCIADO APOSENTADO 

 

3.1 - O associado pertencente à categoria de aposentado, que não possuir 

dependentes regularmente cadastrados, terá direito de ingressar na sede 

acompanhado de 1 (um) convidado maior de idade, isento do pagamento da taxa 

referente ao convite diário e/ou hospedagem. O acesso do convidado somente será 

permitido quando acompanhado pelo associado titular.  

 

4. LIBERAÇÃO DE CONVIDADOS POR DEPENDENTES  

 

4.1 - O dependente com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos poderá apresentar 

convidados, desde que permaneça na sede durante todo o período.  

 

4.2 - Dependentes menores de 18 (dezoito) anos não estão autorizados a apresentar 

convidados.  

Aprovado pela Diretoria Executiva em 25 de outubro de 2025. 

Aprovado pelo Conselho Fiscal em 22 de novembro de 2025. 


